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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1081/2023 – 07/12/2023.  

 

Ementa: Concede Medalha de Honra ao 

Mérito Legislativo Dom Malan ao 

Tenente Coronel CBM Alexandre 

Augusto Vasconcelos Rodrigues. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  

 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo.   

 

Art. lº - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan ao Tenente Coronel CBM Alexandre Augusto 

Vasconcelos Rodrigues, natural da Cidade de Recife/PE.  

 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e 

região do Vale do São Francisco nas áreas da saúde e segurança pública, como Bombeiro Militar do Estado de Pernambuco. 

 

Art. 3º - A Câmara Municipal, de comum acordo com o homenageado marcará data para outorga concedida. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Autor: José Josinaldo de Alencar Lima (Capitão Alencar) 

  

Gabinete da Presidência, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 

http://www.camarapetrolina.pe.gov.br/
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GABINETE DO YEREADOR CAPITÃO ALENCAR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 097/2023 - 24/ITI2O23.
Autor: Vereador Capitão dencar

EMENTA: Concede Medalha de
Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan
ao Tenente Coronel CBM Alexandre
Augusto Vasconcelos Rodrigues

o PLENÁRIO DA cÂuana MUNTCTPAL DE PETROLTNA aprova e o Senhor
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

ArL 1o - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan ao senhor
Tenente Coronel CBM Alexandre Augusto Vasconcelos Rodrigues, natural da cidade de
Recife/PE.

Ari 2o - A homenagem ora conçedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos
relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco nas áreas da saúde
e segurança públic4 como Bombeiro MilitaÍ do Estado de Pernambuco.

Art. 3o - A Câmara Municipal, de comum ac;ordo com o homenageado, marcará data para
outorga concedida.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor nadatade sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Senhoras e Senhores Vereadores.

Tenho a honra de apresentar paru a apreciação de Vossas Excelências, a proposição de mais
alta importância que tem como objetivo homenagear o bombeiro militff, Tenente Coronel
Alexandre Augusto Vasconcelos Rodrigues, o qual iniciou sua carreira em 1994 como cadete
da Polícia Militar de Pemambuco. Desde então, participou ativamente de diversas ocorrências
operacionais na cidade de Petrolina e nos arredores, principalmente em ocorrências de grande

vulto, como diversos incêndios em edificações, salvamerúos e busca de pessoas perdidas.

Ademais, recebeu destaque por ter logrado êxito no caso da dentista Beatriz Luz no ano de

1998. Ainda em Petrolina, foi treinado e capacitado na Escola de Educação Física do Exórcito
Brasileiro e considerado o pioneiro da região ra ser aprovado no respectivo cuÍso. Outrossim,
possui pós-graduação em doenças crônicas degenerativas, mas tambóm no curso oficial de

bombeiros.

O Tenente Coronel Alexandre Augusto Vasconcelos Rodrigues realizou cursos de Combate a

Incêndios em Embarcações (Marinha do Brasil), Combate a incêndios em Aeronaves
(Aeronáutica), curso Intensivo de Operações de Sobrevivência em Área de Caatinga-
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CIOSAC e curso de Sobrevivência na Área de Caatinga ( Exército Brasileiro). Vale destacar
que atuou na Federação Pernambucana de Pentatlo Moderno.

Além disso, realizou importantes trabalhos como chefe de Arrecadação do Corpo de
Bombeiros durante doze anos com participação na implantação do projeto de prevenção e

segurança: Pemambuco mais seguro. Ocupou o cargo de chefe de tecnologia do Corpo de
Bombeiros Militar com implementação da desburocratizaçáa dos serviços de licenciamento
do Governo. Soma-se a isto, a sua participação humanitária no enfrentamento da pandemia da
Covid-l9 em que atuou como comandante do Centro de Atividades Técnicas da RMR,
principal órgão de licenciamento, controle e fiscalização de saúde do CBMPE.

Portanto, o referido homenageado tem dedicado a sua existência para melhorar a segurança
pública do Estado de Pernambuco e consequentemente da cidade de Petrolina/PE. Assim
sendo, e por tudo o que fora explanado, nada mais justo que a concessão deste título deste
título.

Sala das 24 de novembro de2023

DE ALEN LIMA
ALENCAR
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Decreto ns09712023

Poder Legislativo

Votação única: 18 x 0

Data: O7/tZl2O23

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Ausente

ALEX DE JESUS Favorável

CAP|TÃO ATENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDttSÃO DO TRÂNSITO Favorável

EUSMAR GONçATVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MEIO Favorável

GILMAR SANTOS Ausente

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Ausente

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARqUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Ausente



PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÂO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 09712023_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATIVO DOM
MALAN AO TENE,NTE CORONEL CBM ALEXANDRE AUGUSTO

VASCONCELOS RODRIGUES

AUTOR: CAPITÃO ALENCAR
RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Medalha de Honra ao Merito

Legislativo Dom Malan ao Tenente Coronel CBM Alexandre Augusto Vasconcelos

Rodrigues, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis

atinentes a espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as

técnicas redacionais e legislativas.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela

tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões,29 de novembro de2023.

VER. WENDERSON MENEZES BATISTA - PRESIDENTE,

ÇALVES DE SA _ RELATOR

VER. ZENILDO

erí

DA SILVA _ SECRETARIO



PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 09712023_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE ME,DALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATIVO DOM
MALAN AO TENENTE CORONEL CBM ALEXANDRE, AUGUSTO
VASCONCELOS RODRIGI]ES
AUTOR: CAPITÃO ALENCAR
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade homenagear o
Senhor Tenente Coronel CBM Alexandre Augusto Vasconcelos Rodrigues, natural da
cidade de Recife/PE, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do
São Francisco na átrea de saúde e segurança pública, como Bombeiro Militar do Estado
de Pernambuco.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Decreto Legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável à espécie, e atende no
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular damateria.

Sala das Comissões,29 de novembro de2023.

VER. RUY W ÇALVES DE SA - PRESIDENTE

tttilrú,t t4
VER'. MAzuA ELENA DE

VER. RAIMLTNDO NON

_ RELATORA

urí

SOU LOPES _ SE,CRETÁRIO
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